
TCATO DOROCHA.PB& PREFEITO
Lei Municipal no 2.086 de 05 de setembro de 2025.

"Declma de ulilidade Pública Municipal a Ássociaçõo

Transformando Vidas, do Município de Catolé do Rocha. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr, Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sânciono e promulgo a presente Lei.

AÍí 2e - A entidade deverá encaminhar, anualmente, a Câmara de Vereadores de Catolé do Rocha até dia 30 de

janeiÍo do exersício subsequente, para o devido controle sob pena de revogação da presente [,ei, os seguintes

documentos:

I - Relatório anual de atividades;

tr -DeclaraÉo de que permanece cumprindo os requisitos exigidos para a concessão da declaração de utilidade

pública;

III - Cópia autenticada das alterações ocorridas no estatuto, se houver;

W - Balancete conábil;

Art3g - À entidade que se refere o aÍ. lo desta ki, ficam assegurados os direitos, vantagens e prerrogativas

previstas na legislação para entidades declaradas de utilidade pública

Aú. ,íe - Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 05 de setembro de 2025.

Lauro Adofo Maia Serafint

P r eíe it o C onst ituc ional

CNPJ §" 09.061 ?Í'c§lúcDÍ t8]i}Hrr rô2d9

PREFEITURA MUNICIPAL DE GABINETE OO

Art lc - Fica reconhecida e declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO TRANSFORMANDO

VIDAS, DO MLJNICÍPIO DE CATOLE Do ROCHÀ pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e

econômicos, com duração por prazo indetemrinado, com sede na Rua Américo Hermenegildo, Vno, Centro, cidade e

comarca de Catolé do Rocha-PB, inscrita no CNPJ sob o n" 62.135.94610001- 12, conforme Estatuto Social da

Associação Transformando Vidas, firn.l"da no dia 14 dejulho de 2025.


